PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI N º 501 DE 31  DE ABRIL  DE  1974.

CONCEDE AUMENTO DE PROVENTOS AOS  INATIVOS DO MUNICIPIO.

DR. MELCHIOR LERMEN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1° -
Concede um aumento de 21% ( Vinte e um por cento), nos proventos dos Inativos do Município, a partir de 1° de Maio do corrente exercício.

Art. 2°-
Nenhum inativo, perceberá menos que 50% ( Cinqüenta por cento) do salário  mínimo vigente.

Art. 3°-
A despesa decorrente desta Lei, será atendida pelas rubricas orçamentárias próprias.

Art. 4°-
Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 31DE MAIO DE 1974.

                                                                                         ___________________________









DR. MECHIOR LERMEN









   PREFEITO MUNICIPAL

